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CONTRATO N.º 052/2018 

 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCÓPOLIS E A 

EMPRESA SOS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI–ME, 

DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2018, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI N.º 8.666/93, E SUAS 

ALTERAÇÕES ULTERIORES, OBEDECENDO AS 

CLÁUSULAS A SEGUIR: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

São partes contratantes, a Prefeitura Municipal de Franciscópolis, de ora em diante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, com sede em Franciscópolis/MG, à Avenida Presidente Kennedy, 

n.º 67, registrada no CNPJ sob o n.º 01.613.394/0001-16, neste ato representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Senhor Eduir Camargos Almeida, brasileiro, união estável, portador do CPF n
o
 

937.634.846-04, Carteira de Identidade MG-6.142.489, residente e domiciliado nesta cidade de 

Franciscópolis na Rua Getúlio Vargas n.º 249, Centro, CEP 39.695-000, e a empresa SOS 

SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI –ME, CNPJ 18.795.065/0001-36, com sede a Rua Cassimiro 

Gomes, nº 494, Centro, na cidade de Malacacheta/MG, neste ato representado pelo Sr. Celso 

Cristiano Vieira dos Santos, portador do RG nº. MG-13.436.381, CPF nº. 100.090.466-07, 

Residente e domiciliado a Rua Geraldo dos Santos Coimbra, nº 306, bairro Progresso, na cidade de 

Malacacheta/MG, CEP: 39.690-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto as obras de contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços na área de engenharia, incluindo mão-de-obra, 

materiais e disponibilização de equipamentos necessários para a Reforma do Centro de 

Saúde de Franciscópolis neste município, em atendimento à Proposta 114028090001/17-

001. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

dia seguinte ao da emissão da Ordem de Serviço e só poderá ser prorrogado, desde que observadas 

as disposições do Parágrafo 1.º, II e IV e Parágrafo 2.º do Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações 

ulteriores. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS 

A contratante pagará a contratada o valor de R$75.218,42 (Setenta e cinco mil, 

duzentos e dezoito reais e quarenta e dois centavos) pelo objeto desta Licitação, sendo pagos com 

recursos liberados através do Fundo Nacional de Saúde, e recursos próprios do município. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será feito através da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, através de cheque nominal à empresa, e se dará mediante medição mensal dos serviços 

executados, acompanhada da respectiva Nota Fiscal de Serviços (com destaque do ISSQN devido, 

que por determinação legal, será recolhido pela Prefeitura Municipal de Franciscópolis no ato do 

pagamento), discriminando na Nota material e mão de obra, acompanhada de cópia das Guias de 

Recolhimento da Respectiva Contribuição Previdenciária (G.P.S), devidamente autenticadas e 
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quitadas, bem como a relação de funcionários, sendo que esses deverão estar devidamente 

registrados na empresa proponente. 

Parágrafo Único: A liberação do pagamento está condicionada a apresentação da 

Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e CRF do FGTS e será efetuado até o 10º (décimo) dia 

útil do mês subseqüente, após a entrega de toda documentação exigida, da medição vistoriada pela 

fiscalização da contratante, acompanhada da respectiva Nota Fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1 – Executar a obra de acordo com o Cronograma de Execução, Projeto e Planilha, 

emitindo a cada 30 (trinta) dias medição correspondente aos serviços executados naquele período; 

2 – Acatar e atender, dentro dos prazos estipulados, as Ordens de Serviços 

recebidas do Setor Competente da Prefeitura Municipal de Franciscópolis; 

3 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais decorrentes dos serviços contratados e a concreta aplicação da legislação em vigor 

relativa a segurança e medicina do trabalho. 

Parágrafo Único: A inadimplência do contratado com referência aos encargos, não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do Contrato. 

4 – A empresa contratada deverá ter seus empregados registrados de acordo com a 

C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, apresentando comprovante de registro de seus 

empregados por ocasião de seu recebimento do 1º pagamento devido, e após este, mensalmente a 

empresa deverá apresentar o recolhimento de todos os impostos devidos em virtude de Leis (FGTS, 

INSS) até o final do contrato. 

5 – A empresa contratada deverá quitar previamente as suas obrigações 

previdenciárias relativas ao objeto do presente edital, emitindo guias de recolhimento e folha de 

pagamento em separado e apresentar periodicamente a quitação, na forma anteriormente 

mencionada, quando do recebimento dos créditos junto à Prefeitura Municipal, ficando sujeito, em 

caso de algum descumprimento, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se 

considerando atraso por parte da Prefeitura Municipal. 

6 – A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais que digam respeito aos serviços contratados e a concreta aplicação da legislação em 

vigor relativa a segurança e medicina do trabalho; 

7 – A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos no 

Contrato, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato. 

8 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos causados 

diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão 

interessado. 

9 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos que 

causar e ressarcir a Prefeitura Municipal de Franciscópolis e a terceiros, por si ou seus 

representantes, no atendimento do objeto deste edital, isentando a Prefeitura Municipal de todas e 

quaisquer reclamações que possam surgir em decorrência dos mesmos. 

10 – Deverão ainda assumir integralmente a responsabilidade pelos danos 

causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 

pelo Órgão interessado. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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1 – A contratante fica obrigada a acompanhar o andamento da obra, bem como 

fiscalizá-la, através de um representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo, 

que deverá conferir as medições, vistá-las e encaminhá-las para o Setor competente, para as 

providências posteriores. 

2 – O Representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados; 

3 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Representante 

da Administração deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos liberados através da Secretaria 

de Estado da Saúde, através da Dotação do Orçamento do município, RUBRICA 

ORÇAMENTÁRIA: 06.02.04.10.302.0210.3042 – Obras e Equipamentos p Unidades Médicas e 

Postos de Saúde 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações / Ficha 508 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 

Este contrato não terá reajuste, a não ser em virtude de acréscimos de serviços, limitado 

a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, fundamentado no Art. 65 § 2º da Lei 8.666/93 

e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Toda e qualquer ordem de serviço, reclamação, imposição de multa ou outra penalidade, 

intimação etc, entre a Prefeitura Municipal e a contratada, será sempre transmitida por escrito e só 

dessa forma produzirá efeito. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INADIMPLÊNCIA E/OU RESCISÃO 

No caso de rescisão deste contrato será observados o disposto da seção V, 

Capítulo III da Lei 8.666/93 e suas alterações ulteriores. 

Parágrafo Único: Será facultada à contratada prévia defesa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da comunicação feita pela Prefeitura Municipal de Franciscópolis, dando-lhe 

ciência da falta que lhe é imputada. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Poderão ser aplicadas à contratada as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multas; 

Parágrafo Único: A sanção de multa será aplicada nos seguintes percentuais e 

casos, observado, em qualquer hipótese, o disposto no Código Civil: 

1 – 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor total do contratado, devidamente 

atualizado, por dias de atraso no atendimento às solicitações da Prefeitura Municipal de 

Franciscópolis. 

2 – 10% (dez por cento) do valor total contratado, devidamente atualizado, em 

caso de rescisão por iniciativa da licitante, sem justo motivo; 
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3 – As multas serão descontadas dos pagamentos ou recolhidas diretamente à 

conta corrente da Prefeitura Municipal ou, ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente, nos 

termos dos § 2º e 3º do artigo 86 da Lei n.º 8.666/93. 

4 – O não recolhimento da multa na forma estabelecida nesta licitação implicará 

na suspensão de qualquer outro pagamento devido à licitante; 

5 – Se o montante das multas aplicadas ultrapassar 10% (dez por cento) do valor 

total contratado, fica a critério da Prefeitura Municipal rescindir o contrato, mediante notificação 

expressa à licitante. 

Parágrafo Primeiro: Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será 

notificada para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação. 

Parágrafo Segundo: As penalidades aqui previstas são independentes entre si, 

podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

III – Suspensão temporária de participar em licitação promovida pela Prefeitura 

Municipal de Franciscópolis e impedimento de com ela contratar, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

Parágrafo Único: A sanção de suspensão temporária de participar em licitação 

promovida pela Prefeitura Municipal de Franciscópolis e de com ela contratar será aplicada nos 

seguintes casos: 

1 – Atraso injustificado no cumprimento de obrigações assumidas 

contratualmente, de que resulte prejuízos para a Prefeitura Municipal de Franciscópolis; 

2 – Execução insatisfatória do objeto do contrato quando, pelo mesmo motivo, já 

tiver sido aplicada sanção de advertência; 

3 – Não fornecimento ou fornecimento insuficiente ou inadequado de informações 

sobre a prestação dos serviços. 

IV – Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública estadual enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, desde que admitido pela administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SANÇÃO/GARANTIA 

A contratada deverá recolher junto à Secretaria Municipal de Fazenda desta 

Prefeitura, no ato da assinatura deste contrato, a caução correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da contratação, em moeda corrente do País e/ ou Carta Fiança Bancária, satisfeitas as 

exigências eventualmente feitas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, a publicação, em extrato, do presente instrumento, no Mural de Avisos da Prefeitura 

Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
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As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Malacacheta/MG para dirimir 

quaisquer dúvidas que por ventura decorra do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Franciscópolis, 19 de julho de 2018. 

 

 

 

EDUIR CAMARGOS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

 

SOS SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI–ME 

Celso Cristiano Vieira dos Santos 

Empresa Contratada 

 

_____________________________________ 

Nome: Lorena Capuciny Ramos Cardoso 

CPF: 104.104.766-50 
 

____________________________ 

Ana Paula Rodrigues Sales 

CPF: 127.011.166-26 

 

 


